
 

22/04/2019

Número: 0802690-19.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 02/04/2019 

Valor da causa: R$ 9450.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO IRINA NUNES CABRAL DE PAULO

AUTOR GERALDA DA SILVA TAVARES

RÉU LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  - ME

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20380
391

08/04/2019 12:46 Expediente Expediente

20324
929

05/04/2019 12:48 Despacho Despacho

20249
549

02/04/2019 16:14 GUIA DE CUSTAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

20249
531

02/04/2019 16:14 JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS Outros Documentos

20249
390

02/04/2019 16:14 Petição Petição

20247
146

02/04/2019 15:59 ENDEREÇO DA PROMOVIDA Documento de Comprovação

20247
129

02/04/2019 15:59 PROTOCOLO DE ENTRADA ADMINISTRATIVA Documento de Comprovação

20247
097

02/04/2019 15:59 PRONTUÁRIO MÉDICO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

20247
084

02/04/2019 15:59 PRONTUÁRIO MÉDICO ORTOTRAUMA Documento de Comprovação

20247
078

02/04/2019 15:59 LAUDO MÉDICO ORTOTRAUMA Documento de Comprovação

20247
067

02/04/2019 15:59 LAUDO MÉDICO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

20247
061

02/04/2019 15:59 ENCAMINHAMENTO HOSPITAL DE SAPÉ Documento de Comprovação

20247
054

02/04/2019 15:59 ATENDIMENTO HOSPITAL DE SAPÉ Documento de Comprovação

20246
995

02/04/2019 15:59 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

20246
988

02/04/2019 15:59 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

20246
948

02/04/2019 15:59 CTPS VERSO Documento de Identificação

20246
894

02/04/2019 15:59 CTPS FRENTE Documento de Identificação

20246
866

02/04/2019 15:59 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Procuração



 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0802690-19.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

Advogado do(a) RÉU:

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 21 de maio de 2019, às 16:20h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
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conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 4 de abril de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0802690-19.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

Advogado do(a) RÉU:

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala de audiências daUNA dia 21 de maio de 2019, às 16:20h
4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
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conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 4 de abril de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0802690-19.2019.815.2003

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.08527/01

Data de emissão:
02/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  668,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  668,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0802690-19.2019.815.2003

Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.08527/01

Data de emissão:
02/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  668,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  668,96

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802690-19.2019.815.2003

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.08527/01

Data de emissão:
02/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  668,96

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  668,96

866700000064   689609283189   520190430204   071908527014

866700000064   689609283189   520190430204   071908527014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.608527 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 497,50
R$ 141,75
R$ 28,36
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.608527 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

R$ 497,50
R$ 141,75
R$ 28,36
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.608527 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

R$ 497,50
R$ 141,75
R$ 28,36
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000064   689609283189   520190430204   071908527014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

Processo nº. 0802690-19.2019.8.15.2003 

 

GERALDA DA SILVA TAVARES, já devidamente qualificada nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, 

em atendimento à determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 02 de abril de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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SEGUE PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS
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